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LEI MUNICIPAL DE NO 1.466 DE 30 JULHO DE 2013 

"DISPOE SOBRE AUTORIZAçAO LEGISLATIVA PARA REN0vAçA0 DE 
LOCAçAO DE IMÔVEL PARA MANuTENçA0 DO INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO MUNICIPIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

CELIA MARIA FERRACIOLI DOS SANTOS, Prefeita 
Municipal de São José da Bela Vista - Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçöes legais que Ihe são conferidas, faz saber que a Cârnara Municipal de São 
José da Bela Vista-SP, APROVOU e ELA PROMULGA e SANCIONA a seguinte 
LEI: 

Artigo 10 - Fica o Executivo Municipal a renovar a Iocação do imóvel urn barracão 
localizado na Rua Padre Modesto da Costa, n° 298 na cidade de São José da Bela 
Vista-SP, pelo prazo de 30 (trinta) meses, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de Marco de 2013, nos termos da letra "f" do inciso I do artigo 20  da Lei Municipal 
n° 995 de 06 de Marco de 2001 que dispöe sobre a criação e concessäo de 
incentivos ao desenvolvirnento Industrial no MunicIpio de São José da Bela Vista-
SP. 

Artigo 20  - As despesas decorrentes corn a execuçäo da presente Lei seräo 
cobertas corn o orçarnento vigente de 2013, suplementado se necessário. 

Artigo 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposiçöes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista-SP 
Em, 30 dejulho de 2013. 

CELIA MAR' ER" IOLI DOS SANTOS 
Prefeita Mu icipal 
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Senhor presidente: 

Segue em anexo cópia da Lei Municipal de n01.466 de 30/07/2013 devidamente 
sancionada e para as providências pertinentes. 

Atenciosa mente, 

r 

ANDRÉ LUIZ 
	

I BATISTA 
Secretário de 	:acâo Institucional e Social 

Ao Exmo.Sr. 

CARLOS CESAR BERTELI 
MD.Presidente da Câmara Municipal de 
São Jos(! da Bela Vista-SP 


